
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Administração

eurNTo rERMo DE RERRArtncnçÃo EM TERMo DE
coLABoRAçÃo ruo 11t2o1g euE ENTRE sl cELEBRAM
A pREFEITURA MUNtctpAL DE RlgelRÃo pRETo, cou
TNTERVENtÊr.rclR DA SEcRETARIA MUNlctpAL DE
RssrsrÊrucrn soctAl E A oncnruzaçÃo DA
soctEDADE ctvtL ,,AssoctAçÃo DE Apoto Aopsrcónco - AApst", oBJETtvANDo múrun
cooeeneçÃo eARA o DESENVoLVTMENTo Do
sERVrço DE pnoreçÃo soctAl EspEctAL Às
pEssoAs coM oenclÊruclls, tDosAS E suAs
rervrílres - pRorEçÃo soclru- EspEctAL oe mÉoll
coMpLEXTDADE, Nos rERMos DA lel oncÂucA DA
nssrsrÊructA socrAL - coLABonnçÃo MUNtctpAL.

Dos Partícipes

A Prefeíturø Manícípal de Ribeirão Preto, com sede na
Praça Barão do Rio Branco s/no, Ribeirão Preto, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no.
56.024.581/0001-56, de acordo com a determinação do Decreto no 262 de 14 de setembro de
2017, neste ato, representada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Renata Corrêa
Gregoldo, portadora do RG n'20.406.441-7 e CPF n" 164. 051 328-03, doravante denominada
SECRETARIA e a "Associação de Apoío øo Psicótíco - AAPSI", inscrita no CNPJ/MF
05.965.64710001-71, devidamente inscrito junto ao Conselho Municipal de Assistência Social e
cadastrada na Seção de Atendimento e Assessoria às Entidades Sociais da Secretaria Municipal
de Assistência Social, com sede na Avenida Alice de Moura Braghetto no 255, neste ato
representado por sua Presidente a Sf Sun Ju Szu, RG n" 58.326.177-2 e CPF no 189.145.350-
53, doravante denominada simplesmente OSC, devidamente autuados no Processo
Administrativo no 2017.043313-3, obedecendo aos termos da Lei Federal 8.742193 - Lei
Orgânica da Assistôncia Social - LOAS nos termos da autoruaçã,o concedida na Lei
Municipal n'7.596196, nos termos da Lei Federal no 13.01912014, com o objetivo de
desenvolver os progr¿Imas assistenciais à população em situação de vulnerabilidade social, com
recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, resolvem rerratificar o presente
termo, na forma como abaixo segue:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1. O presente termo de rerratificação tem como objeto a prorrogação do prarzo,
conforme previsto em sua cláusula sétima.

Cláusula Segunda - Do Prazo
1. Polo prosonto torrno do rorratifioação, fica prorrogndo por rnais 12 (doze) rneses,
contados a partir de seu vencimento em 3111212027, com vigência de 0110112022 a
3111212022, mantendo-se o mesmo critério de contagem
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Cláusula Terceira - Classificação da Dotação Orçamentária
1. Pelo presente termo de rerratificação, permanece o valor total de R$ 34.560,00 (trinta
e quatro mil quinhentos e sessenta reais) com a dotação orçamentária código - Municipal no
02.t 0 .42.08.244.1 0 1 06.2. 00 23 .3 .3 .5 0.39. 00. 0 1 . s 00. 009e.

Cláusula Quarta - Da Ratificação das Cláusulas
1. Ficam ratificadas e incorporadas a este as demais condições e Cláusulas não alteradas
pelo presente, contidas no Termo Original e Termos de Rerratificação anteriores.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente termo em 02 (duas
assistiram e abaixo assinam.

) vias de igual teor na presença de duas testemunhas que a tudo

Ribeirão Preto, 03 de dezembro de 202I
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